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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABATIÁ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DECRETO Nº 67/2017 

 

 

Súmula: Dispõe Sobre Atualização da Tabela Deto para Aquisição de Peças e 

Serviços.  

   

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe são atribuídas; 

 

DECRETA:  

 

            Artigo 1º. Fica atualizada a tabela Deto em 28% (vinte oito por 
cento), conforme índice INPC. 

 Parágrafo único: Para verificação da compatibilidade de preços 
foi realizado cotação de preço de mercado. 
    
 Artigo 2º.  A referida tabela será utilizada para fins de licitação. 
  
                       Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 

 

  

Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2017. 
  

 

 

 

NELSON GARCIA JUNIOR 
Prefeito Municipal 


